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 PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 aludido  ajuste  garante  o  redirecionamento  das  ações  com  foco  no  alcance  dos  objetivos 
 e o consequente aperfeiçoamento do instrumento. 

 No  que  se  refere  à  competência  legiferante  do  Município,  o  presente  Projeto  de 
 Lei acha-se amparado pelos art. 22, inciso III, da LOMAN que assim dispõe: 

 Art.  22.  Cabe  à  Câmara  Municipal,  com  a  sanção 
 do  Prefeito,  dispor  sobre  todas  as  matérias  de 
 competência do Município, e especialmente sobre: 

 (...); 

 III  -  plano  plurianual,  diretrizes 
 orçamentárias  e  orçamento  anual,  bem  como 
 autorizar  a  abertura  de  créditos 
 suplementares e especiais; 

 Constata-se  que  a  propositura  em  apreciação  observou  os  ditames  legais  para  sua 
 regular  tramitação,  ou  seja,  preenche  o  requisito  de  iniciativa,  no  caso  o  Executivo,  e 
 apresenta  a  programação  de  uso  de  dinheiro  público  em  prestação  contínua,  cabendo  a 
 discussão  e  aprovação  do  mérito  de  prioridades,  conveniência  e  oportunidades  das 
 referidas despesas aos senhores vereadores. 

 3 – CONCLUSÃO 

 Diante  do  exposto,  não  se  vislumbra  óbices  à  regular  tramitação  do  Projeto  de  Lei 
 nº  448/2024,  que  trata  do  Plano  Plurianual  2022-2025,  cabendo  a  discussão  do  mérito  aos 
 nobres parlamentares. 

 É o parecer,  s.m.j. 

 Manaus, 06 de novembro de 2024. 

 Eduardo Terço Falcão 
 Procurador 

 Lorena Barroncas Amorim 
 Gerente do Departamento de Apoio Jurídico 
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Rua Padre Agostinho Caballero Martin,850 

São Raimundo, Manaus-AM, 69027-020 

Tele.: (92)3303-XXXX/XXXX/XXXX  

www.cmm.am.gov.br 

 

 

 

 

 

PL: 448/2024.  

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL.  

EMENTA: “ALTERA a Lei n. 2841, de 30 de dezembro de 2021, que Institui o 

Plano Plurianual do Município de Manaus para o período de 2022 a 2025”. 

INTERESSADO: 2ª CCJR. 

 

 

Acolho, por suas jurídicas razões, o bem lançado pronunciamento do ilustre 

Procurador Dr. EDUARDO TERÇO FALCÃO, com base nos seus jurídicos 

fundamentos.  

 

Sendo este o entendimento desta Procuradoria Geral. 

 

PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL, em Manaus, 06 de 

novembro de 2024.  

 

 

DANIEL RICARDO DO CARMO RIBEIRO FERNANDES 

Procurador Geral da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

PROCURADORIA 

GERAL 
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